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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezoito, às catorze horas, iniciou-se  reunião ordinária do Departamento de 
Filosofia e Métodos da UFSJ, na sala 2.27A, do campus Dom Bosco desta Universidade, conforme convocação do Memo-
circular nº 02/2018/PROEN/DFIME. Sob a presidência do Prof. Fábio de Barros Silva, Chefe do DFIME, reuniram-se os  
professores Adelmo José da Silva, Cássio Corrêa Benjamin, Flávio Felipe de Castro Leal, Glória Maria Ferreira Ribeiro, 
Gustavo Leal Toledo, João Bosco Batista, José Luiz de Oliveira, Luiz Paulo Rouanet, Maria José Netto Andrade, Paulo 
Roberto Andrade de Almeida, Richard Romeiro Oliveira, Rogério Antônio Picoli e Shirley Dau.  O aluno Thiago Geraldo 
dos Santos Sales participou da reunião como representante do Centro Acadêmico de Filosofia. Foi  justificada a ausência 
do professor Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea, afastado para estágio de pós doutorado.  A justificativa de ausência foi 
aceita por unanimidade pela Assembleia Departamental.  Informes: 1 – Preenchimento do RADOC 2017. O Chefe do 
Departamento solicitou aos docentes o preenchimento e liberação para apreciação das atividades do RADOC/2017 e envio 
do Plano de trabalho dos docentes para 2018 até o dia  27 de  março de 2018, para que os assuntos sejam submetidos à 
Assembleia Departamental de 19 de abril. Pauta: Item 1 - Ad referendum nº 1 – Aprovação do RADOC/ 2017 e RADOC  
parcial de 2018 do Prof. Luiz Paulo Rouanet para fins de progressão funcional.  A Assembleia departamental aprovou por 
unanimidade o  ad referendum  emitido pela Chefia do DFIME.  Item 2 –  Relatório parcial de afastamento para pós-
doutorado – Prof. Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea.  O Relatório, apresentado no dia 12 de março, será analisado na 
Assembleia Departamental do mês de abril. O ad referendum que aprovou o relatório foi aprovado por unanimidade pela 
Assembleia departamental.  Item  3 – Edital  Capes 05/2018. O Chefe do Departamento apresentou aos docentes,  para 
conhecimento, o Edital Capes 05/2018, referente à chamada para articulação de cursos superiores na modalidade EaD no 
âmbito  do  Programa  Universidade  Aberta  do  Brasil  –  UAB.  Leu,  ainda,  a  consulta  da  Coordenação  de  Curso  de 
Licenciatura em Filosofia – modalidade a distância sobre o interesse do DFIME na criação de uma nova turma do curso. A 
Assembleia departamental aprovou por unanimidade a criação de uma nova turma do curso de Licenciatura em Filosofia –  
modalidade a distância, a ser ofertada a partir do 2º semestre de 2019. Manifestaram-se disponíveis a ministrarem aulas  
para a nova turma os seguintes docentes: José Luiz de Oliveira, Shirley Dau, Glória Maria Ferreira Ribeiro, Luiz Paulo  
Rouanet,  Paulo  Roberto  Andrade  de  Almeida,  Gustavo  Leal  Toledo,  Maria  José  Netto  Andrade  e  Richard  Romeiro 
Oliveira. Será consultado o Prof. Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea sobre seu interesse. O Prof. Rogério Antônio Picoli  
propôs a criação de comissão para organizar eventos conjuntos do curso presencial de Filosofia e do curso de Filosofia  
modalidade a distância.  Item  4 – Previsão de unidades curriculares  para o 2º semestre do Curso de Licenciatura em 
Filosofia – modalidade a distância. O Prof. Fábio de Barros Silva apresentou aos docentes o memorando eletrônico nº 
10/2018/COFID, com a previsão  de unidades  curriculares  a  serem ofertadas  no  curso de  Licenciatura em Filosofia, 
modalidade a distância. Foram solicitadas as seguintes unidades curriculares, com os respectivos responsáveis: História da 
Filosofia II – não há interessados no momento; Ética I - Richard Romeiro Oliveira; Filosofia Política I - José Luiz de 
Oliveira; Epistemologia II – Gustavo Leal Toledo; Lógica I – Rodrigo Azevedo dos Santos Gouvea; Didática  Geral - será 
consultado  o  DECED,  primeiramente; Filosofia  do  Ensino  de  Filosofia –  Glória  Maria  Ferreira  Ribeiro;  Politica  e 
Organização da Educação Brasileira – José Luiz de Oliveira. Oportunamente será informado pela COFID os prazos para o 
encaminhamento  do  material  pelos  professores  responsáveis  pela  unidades  curriculares.  Item  5 –  Processo  nº 
23122.018482/2016-49: Plano de afastamento de docentes para qualificação O Relator, Prof. Cássio Correia Benjamim, 
disse  que  os  critérios  apontados  foram  aceitos  e  serão  válidos  para  resolverem  eventuais  conflitos  de  interesse  em 
afastamento. Apresentou  a  seguinte  proposta  de  afastamento,  que  foi  aprovada  por  unanimidade  pela  Assembleia 
Departamental: 2º semestre de 2018 e 1º semestre de 2019 – Prof. Luiz Paulo Rouanet; 2º semestre de 2019 e 1º semestre 
de 2020 – Prof. Richard Romeiro Oliveira,  2º semestre de 2020 e 1º semestre de 2021 – Prof. Glória Maria Ferreira 
Ribeiro; 2º semestre de 2021 e 1º semestre de 2022 – Prof. Cássio Correa Benjamim; 2º semestre de 2022 e 1º semestre de 
2023 – Prof. Gustavo Leal Toledo; 2º semestre de 2023 e 1º semestre de 2024 – Prof. Fábio de Barros Silva;  2º semestre 
de 2024 e 1º semestre de 2025 – Prof. José Luiz de Oliveira. Outros assuntos: 1 - Afastamento do país para participação 
em evento. A  Assembleia Departamental aprovou por unanimidade o afastamento do país do Prof. Gustavo Leal Toledo, 
de 04 a 17 de junho de 2018, para participar, sequencialmente, do IV Congreso Internacional de la Sociedad Filosófica del 
Uruguay,  no Uruguai,  de visita  técnica ao Instituto de Investigaciones Filosóficas  da Sociedad Argentina de Análisis  
Filosófico e   apresentação de trabalho no XI Encontro AFHIC, na Argentina.  2 -  O Prof. Rodrigo Azevedo dos Santos 
Gouvea comunicou ao DFIME a realização, em data a ser confirmada, de viagem à Alemanha, para atividade do seu 
estágio  de  pós-doutorado.  O  ad  referendum da  chefia  departamental  que  aprovou  o  afastamento  foi  aprovado  por 
unanimidade pela Assembleia Departamental. Nada mais havendo a tratar,  encerrou-se a reunião da qual eu, Rogério 
Geraldo de Paiva,  secretário do DFIME, lavrei  esta  ata que será lida e,  se for aprovada,  será por todos os presentes  
assinada. São João del-Rei, 15 de março de 2018.


